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por uma Comissão Julgadora que outorgará uma pontuação 
(de zero a dez) com base nos critérios que constam na Seção 2 
deste edital (do Processo de Seleção). Tratando-se de uma fase 
eliminatória, candidatos com nota inferior a sete (7,0) serão 
reprovados. IMPORTANTE: Os candidatos aprovados na primeira 
fase devem obrigatoriamente fazer a inscrição para a segunda 
fase mesmo que esteja dispensado da primeira fase (por ter sido 
aprovado nesta fase em processo seletivo anterior). Essa fase 
deverá seguir os tempos estabelecidos na Tabela abaixo.
Tópico Tempo Máximo
Apresentação por parte do candidato, em Power Point (sem template definido), 
de seu currículo Lattes (ou equivalente), experiência profissional e motivações. 15 minutos
Arguição da banca 10 Minutos

* A Segunda Fase do processo seletivo ocorrerá no período 
informado no item 5, das datas relevantes. Ela consistirá da 
análise do projeto de pesquisa dos candidatos, seguida de 
arguição não presencial. Os candidatos serão avaliados por uma 
Comissão Julgadora que outorgará pontuação (de zero a dez) 
com base nos critérios que constam na Seção 2 deste edital 
(do Processo de Seleção). Serão aprovados os candidatos com 
pontuação maior ou igual a sete (7,0). Essa fase deverá seguir 
os tempos estabelecidos na Tabela abaixo:
Tópico Tempo Máximo
Apresentação por parte do candidato, em Power Point (sem template definido), 
de seu projeto de pesquisa 20 minutos
Arguição da banca 20 Minutos

1.1.3 Da comprovação de proficiência em língua inglesa
O candidato deve comprovar a sua proficiência em língua 

inglesa apenas no momento da primeira matrícula como ALUNO 
REGULAR de Mestrado ou de Doutorado do programa atenden-
do uma das alternativas abaixo:

* Apresentar certificado de proficiência em língua inglesa 
emitido por órgão competente, conforme Seção 3 deste edital;

* Submeter-se ao exame de proficiência aplicado pelo 
Centro de Línguas da FFLCH-USP conforme informações apre-
sentadas na Seção 3.

* Ser oriundo de país cuja língua inglesa seja o idioma 
oficial ou ter cursado a graduação em país ou universidade onde 
tal língua seja o idioma oficial.

1.2 Documentos necessários para participar do processo 
seletivo para Mestrado

Candidatos deverão apresentar documentos em duas oca-
siões distintas:

* No ato da inscrição no processo de seleção;
* Na inscrição da segunda fase, após ter sido aprovado na 

Primeira Etapa do processo de seleção.
Para o processo de inscrição dos candidatos ao Mestrado, 

é necessário preencher e enviar previamente o formulário, via 
Google Forms, no link https://forms.gle/L4M3kbhGvD7zppdq5 
(copie e cole no navegador), anexando os documentos abaixo 
descritos em arquivos pdf, e entrar em contato com a secretaria 
do PPGMin por correio eletrônico (ppg.mineral@usp.br) para 
confirmar a inscrição, no período informado no item 5, das 
datas relevantes.

* Formulário de inscrição preenchido e assinado, com 
declaração de ciência e concordância com o Regimento de 
Pós-Graduação da USP (Resolução 7493 de 27/03/2018) e do 
Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Mineral (Resolução CoPGr7613 de 21/02/2019);

* Uma foto 3×4;
* Documentos pessoais: carteira de identidade (RG ou RNE/

ou equivalente) e CPF ou, para candidatos estrangeiros não 
residentes, passaporte válido (o visto temporário ou permanente 
deve ser obrigatoriamente apresentado na matrícula de aluno 
regular);

* Histórico escolar da graduação;
* Diploma de graduação (frente e verso do documento). 

Caso o candidato ainda não tenha concluído a graduação, 
aceitar-se-á, apenas para fins de inscrição no processo seletivo, 
documento que comprove que está cursando o último período 
letivo.

* Currículo Lattes atualizado. Para candidatos estrangeiros, 
outros formatos de currículo são aceitos.

Todos os candidatos aprovados na Primeira Fase do proces-
so de seleção, inclusive os dispensados, deverão encaminhar à 
secretaria do PPGMin, via Google Forms, no link https://forms.
gle/UVsUQbmLNHxsyCh89 (copie e cole no navegador), os 
seguintes documentos (em PDF) no período informado no item 
5, das datas relevantes:

* Documento contendo um plano de pesquisa com exten-
são de 15 a 20 páginas (incluindo todos os elementos pré e pós-
-texto), redigido em português, inglês ou espanhol; tamanho A4, 
fonte Arial tamanho 12, margens de 25 mm, espaçamento 1,5; 
contendo: título, resumo, introdução, objetivos e justificativa, 
revisão bibliográfica, materiais e métodos, cronograma, resul-
tados esperados e referências bibliográficas (padronizadas con-
forme a norma ABNT e orientações disponíveis em: http://www.
livrosabertos.sibi.usp.br/portaldelivrosUSP/catalog/book/459);

* Se o candidato possuir vínculo empregatício e pretende 
se dedicar em tempo parcial à pós-graduação, será necessário 
apresentar uma declaração do empregador concordando com 
a realização das atividades de pós-graduação (documento com 
timbre da empresa e assinado por um responsável);

1.3 Documentos necessários para a inscrição no processo 
seletivo para Doutorado

Candidatos ao doutorado deverão apresentar documentos 
em duas ocasiões distintas:

* No ato da inscrição no processo seletivo;
* Na inscrição da segunda fase, após ter sido aprovado na 

primeira etapa do processo seletivo.
Para o processo de inscrição dos candidatos ao Doutorado, 

é necessário preencher e enviar previamente o formulário, via 
Google Forms, no link https://forms.gle/L4M3kbhGvD7zppdq5 
(copie e cole no navegador) anexando os documentos abaixo 
descritos em arquivos pdf, e entrar em contato com a secretaria 
do PPGMin por correio eletrônico (ppg.mineral@usp.br), para 
confirmar a inscrição, no período informado no item 5, das 
datas relevantes.

* Formulário de inscrição preenchido e assinado, com 
declaração de ciência e concordância com o Regimento de 
Pós-Graduação da USP e do Regulamento do Programa de Pós-
-Graduação em Engenharia Mineral;

* Uma foto 3×4;
* Documentos pessoais: carteira de identidade (RG ou RNE/

ou equivalente) e CPF ou, para candidatos estrangeiros não 
residentes, passaporte válido (o visto temporário ou permanente 
deve ser obrigatoriamente apresentado na matrícula de aluno 
regular);

* Histórico escolar da graduação;
* Diploma de graduação (frente e verso do documento);
* Histórico escolar de pós-graduação (frente e verso do 

documento). Se o candidato estiver finalizando o Mestrado, 
deverá apresentar o histórico atual. No ato da matrícula como 
aluno regular, todavia, será exigido o histórico escolar completo;

* Diploma ou certificado de conclusão de Mestrado obti-
do na USP ou em outra instituição por ela reconhecida. Se o 
candidato estiver finalizando o Mestrado, deverá apresentar 
comprovação. No ato da matrícula como aluno regular, todavia, 
será exigido o certificado de conclusão.

* Currículo Lattes atualizado. Para candidatos estrangeiros, 
outros formatos de currículo são aceitos.

Todos os candidatos aprovados na Primeira Fase do pro-
cesso seletivo, inclusive os dispensados, deverão encaminhar à 
secretaria do PPGMin, via Google Forms, no link https://forms.
gle/UVsUQbmLNHxsyCh89 (copie e cole no navegador), os 
seguintes documentos (em PDF), no período informado no item 
5, das datas relevantes:

* Documento contendo um plano de pesquisa com exten-
são de 15 a 20 páginas (incluindo todos os elementos pré e pós-

Parágrafo único – professores aposentados não poderão 
votar nem ser votados.

Art. 3º Será eleita 01 (uma) chapa para compor a CCP do 
Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Civil, devido à 
vacância de uma das chapas e conforme o disposto no artigo 32, 
parágrafo 5º da Resolução 7.493 de 27/03/2018.

Art. 4º O mandato dos membros docentes será de vinte e 
um meses conforme o disposto no artigo 32, parágrafo 5º da 
Resolução 7.493 de 27/03/2018. O mandato dos eleitos terá 
vigência de 18/02/2023 a 17/11/2024.

Art. 5º Todos os orientadores credenciados de forma plena 
no Programa, com credenciamento mínimo válido até a data 
da posse, podem se candidatar para uma vaga de titular ou 
suplente.

Art. 6º Conforme o disposto no Art. 218, § 2º, do Regimento 
da USP, poderão votar e ser votados os docentes em exercício, de 
acordo com o título universitário correspondente às categorias 
docentes. (alterado pela Resolução 7405/2017)

§ 1º – Os professores temporários, colaboradores e visitan-
tes, independentemente dos títulos que

possuam, não poderão votar nem ser votados.
§ 2º – Não poderá votar e ser votado o docente que se 

encontrar afastado de suas funções para prestar serviços em 
órgão externo à Universidade de São Paulo ou que estiver sus-
penso em razão de infração disciplinar.

DA INSCRIÇÃO:
Art. 7º A candidatura deverá ser registrada na forma de 

uma chapa, contendo um titular e um suplente, ambos obri-
gatoriamente orientadores credenciados no Programa, através 
da entrega de um formulário padronizado com as assinaturas 
dos candidatos, a ser fornecido pela secretaria do Programa 
de Pós-Graduação em Engenharia Civil por meio do endereço 
eletrônico posgradcivil@usp.br.

§1º – Cada docente só poderá fazer parte de uma chapa, 
seja na condição de titular ou suplente.

§ 2º – O docente titular deverá declarar qual é a área de 
concentração que desejará representar.

§ 3º - Os membros já eleitos (com mandato vigente) não 
poderão se candidatar novamente.

§ 4º - As atuais representações de área, já atribuídas no 
mandato vigente, não se modificarão após essa eleição.

Art. 8º Os pedidos de inscrição deverão ser enviados por 
e-mail para o endereço eletrônico posgradcivil@usp.br, a partir 
da data de divulgação desta Portaria, até as 23h59 do dia 21 
de janeiro de 2023.

Art. 9º O quadro das chapas inscritas será enviado pela 
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de 
Civil para os orientadores plenos credenciados no seu e-mail 
cadastrado no Sistemas USP até o dia 27 de janeiro de 2023.

DA VOTAÇÃO ELETRÔNICA:
Art. 10 Os orientadores credenciados do programa na data 

da eleição votarão em apenas 01 (uma) chapa.
Art. 11 A votação eletrônica será realizada no dia 13 de 

fevereiro de 2022, das 09 às 16 horas.
Art. 12 A Secretaria do Programa de Pós-Graduação em 

Engenharia Civil encaminhará aos eleitores, no dia 10 de feve-
reiro de 2022, em seu e-mail cadastrado no Sistemas USP, o 
endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso 
com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Art. 13 O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Art. 14 A totalização dos votos das eleições eletrônica será 

divulgada até as 16 horas do dia 14 de fevereiro de 2022, sendo 
considerada eleita a chapa mais votada.

§ 1º – Em caso de empate, serão adotados os seguintes 
critérios:

I – o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 
a titular;

II – o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 
a suplente;

III – o maior tempo de serviço na respectiva categoria do 
candidato a titular;

IV – o maior tempo de serviço na respectiva categoria do 
candidato a suplente;

V – o candidato a titular mais idoso;
VI – o candidato a suplente mais idoso.
§ 2º – Dos resultados da eleição cabe recurso, sem efeito 

suspensivo, no prazo de três dias úteis, após a divulgação do 
resultado. 

§ 3º – O recurso a que se refere o parágrafo anterior deverá 
ser enviado para o endereço eletrônico posgradcivil@usp.br e 
será decidido pelo Coordenador do Programa.

Art. 15 Os casos omissos serão resolvidos pelo Coordenador 
do Programa.

Art. 16 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
divulgação.

REINALDO GIUDICI
Diretor
 EDITAL PPGEMin/2023: PROCESSO SELETIVO PARA 

INGRESSO DE ALUNOS REGULARES DE MESTRADO E DE 
DOUTORADO NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
ENGENHARIA MINERAL (PPGEMin).

A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Engenharia Mineral da Escola Politécnica da USP (PPGEMin) 
torna público aos interessados, de acordo com Artigos 36, 37, 
38 e 39 do Regimento da Pós-Graduação da USP (Resolução 
7493 de 27/03/2018), que realizará 3 (três) processos seletivos 
para ingresso de alunos regulares de Mestrado e de Doutorado 
no ano de 2023.

1 DA INSCRIÇÃO
A inscrição para um processo seletivo deve ser realizada 

pelo interessado no período informado no item 5, das datas 
relevantes, de forma não presencial, conforme instruções do 
presente edital. Os candidatos cujas candidaturas forem homo-
logadas receberão por correio eletrônico um link de acesso à 
sala virtual onde ocorrerão as atividades do processo seletivo 
na semana anterior ao início das entrevistas.

1.1 Condições gerais
1.1.1 Dos documentos comprobatórios
Podem se inscrever em um processo seletivo para os cursos 

de Mestrado e de Doutorado do Programa de Pós-Graduação 
em Engenharia Mineral candidatos graduados em qualquer área, 
exceto em casos de licenciatura curta (graduação em menos de 
três anos).

Para alunos recém-graduados ou cursando o último período 
letivo, a apresentação do diploma poderá ser dispensada no 
momento da inscrição, devendo o mesmo ser entregue no ato 
da primeira matrícula como aluno regular no Programa. Como 
documento comprobatório, pode ser apresentado o certificado 
de colação de grau com a respectiva data de colação (cópia 
autenticada).

O aluno ingressante como regular no curso de Doutorado, 
cujo título de Mestre tenha sido obtido fora da USP e tenha 
validade nacional, terá sua documentação previamente anali-
sada pela Comissão de Pós-Graduação da Escola Politécnica. 
Os títulos de Mestre obtidos no Brasil sem validade nacional 
não são aceitos na USP. Os alunos com título de Mestre obtido 
no exterior e que tenham sido aprovados no processo seletivo 
serão mantidos na categoria de aluno especial até que obtenha 
a equivalência do título de mestre pela USP.

Não serão homologadas as inscrições com a documentação 
incompleta.

1.1.2 Do processo seletivo
Os candidatos serão avaliados em duas fases ou etapas:
* A Primeira Fase do processo seletivo ocorrerá no período 

informado no item 5, das datas relevantes. Ela consistirá de aná-
lise do Currículo Lattes dos candidatos, histórico escolar e segui-
da de entrevista não presencial. Os candidatos serão avaliados 

usp.br, até as 16 horas do dia 20 de janeiro de 2023- e serão 
decididos pelo Chefe do Departamento.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 6º A Secretaria do Departamento encaminhará 

aos eleitores, no dia 27 de janeiro de 2023-, em seu e-mail 
cadastrado no Sistemas USP, o endereço eletrônico do sistema 
de votação e a senha de acesso com a qual o eleitor poderá 
exercer seu voto.

Artigo 7º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Artigo 8º A totalização dos votos da eleição eletrônica será 

divulgada até as 17 horas do dia 27 de janeiro de 2023, no site 
do Departamento e / ou por e-mail aos docentes da respectiva 
categoria no Departamento, serão considerados eleitos as três 
chapas candidatos mais votadas.

§ 1º – Em caso de empate, a escolha recairá naquele que 
tiver maior tempo de serviço docente na USP. Verificando-se 
novo empate, considerar-se-á eleito o que tiver maior tempo de 
serviço na respectiva categoria docente. Persistindo o empate, 
será considerado eleito o docente mais idoso.

§ 2º – Dos resultados da eleição cabe recurso, sem efeito 
suspensivo, no prazo de três dias úteis, após a divulgação do 
resultado.

§ 3º – O recurso a que se refere o parágrafo anterior deverá 
ser enviado por e-mail à Secretaria do Departamento, por meio 
do endereço eletrônico prisca@usp.br, e será decidido pelo Chefe 
do Departamento.

Artigo 9ª Os casos omissos serão resolvidos pelo Chefe do 
Departamento.

Artigo 10 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
divulgação.

REINALDO GIUDICI
Diretor da EPUSP
 PORTARIA DIR. Nº 3124, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023
Dispõe da eleição dos representantes docentes da categoria 

Associado para o Conselho do Departamento de Engenharia 
Química da Escola Politécnica da USP.

O Diretor da Escola Politécnica da USP, de acordo com o 
artigo 25 do Regimento Interno da EPUSP, combinado com o que 
dispõe o Regimento Geral da USP, baixa a seguinte

PORTARIA:
DA ELEIÇÃO
Artigo 1º A eleição dos representantes da categoria docente 

Associado e seus respectivos suplentes será realizada das 9h 
às 16horas do dia 27 de janeiro de 2023 por meio de sistema 
eletrônico de votação e totalização de votos.

Artigo 2º A eleição será realizada na forma de candida-
tura individual e serão eleitos 4 associados representantes e 
respectivos suplentes, para mandato de 2 anos, no período de 
01/02/2023 a 31/01/2025.

Artigo 3º Cada eleitor votará em apenas 01 um(a) 
candidato(a)

Artigo 4º Poderão votar e ser votados os docentes em exer-
cício no Departamento na categoria Associado.

§ 1º Os professores temporários, colaboradores e visitantes, 
independentemente dos títulos que possuam, não poderão votar 
nem ser votados.

§ 2º Não poderá votar e ser votado o docente que se encon-
trar afastado de suas funções para prestar serviços em órgão 
externo à Universidade de São Paulo ou que estiver suspenso 
em razão de infração disciplinar.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 5º Os candidatos deverão formalizar pedido de 

inscrição prévia de suas candidaturas, individual ou por chapas, 
a depender da situação em que se enquadre o Departamento 
(Regimento USP, Art. 221):

I – contando o Departamento com número igual ou superior 
de docentes elegíveis à titularidade e à suplência da represen-
tação, a eleição se fará mediante vinculação titular-suplente;

II – havendo vacância da titularidade e da respectiva 
suplência proceder-se-á a nova eleição;

III – se o número de docentes elegíveis à suplência for 
inferior ao número de titulares, não haverá vinculação titular-
-suplente, sendo considerados suplentes os candidatos mais 
votados após os titulares, observada a ordem decrescente;

IV – ocorrendo vacância entre os membros titulares assu-
mirá, automaticamente essa condição, o suplente mais votado 
e assim sucessivamente.

§1º As inscrições serão formuladas por requerimento ao 
Chefe do Departamento, devidamente assinado, e serão rece-
bidas na Secretaria do Departamento, ou por meio do endereço 
eletrônico prisca@usp.br a partir da divulgação desta portaria e 
até as 15 horas do dia 16 de janeiro de 2023.

2º As inscrições que estiverem de acordo com as normas 
estabelecidas nesta Portaria serão deferidas pelo Chefe do 
Departamento e divulgadas no site do Departamento e / ou por 
e-mail aos docentes da respectiva categoria no Departamento.

§3º Recursos deverão ser enviados por e-mail à Secretaria 
do Departamento, por meio do endereço eletrônico prisca@usp.
br, até as 16 horas do dia 20 de janeiro de 2023 e serão decidi-
dos pelo Chefe do Departamento.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 6º A Secretaria do Departamento encaminhará 

aos eleitores, no dia 27 de janeiro de 2023-, em seu e-mail 
cadastrado no Sistemas USP, o endereço eletrônico do sistema 
de votação e a senha de acesso com a qual o eleitor poderá 
exercer seu voto.

Artigo 7º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Artigo 8º A totalização dos votos da eleição eletrônica será 

divulgada até as 17 horas do dia 27 de janeiro de 2023-, no site 
do Departamento e / ou por e-mail aos docentes da respectiva 
categoria no Departamento, sendo considerados eleitos os 
quatro candidatos mais votados e, na sequência, os suplentes.

§ 1º – Em caso de empate, a escolha recairá naquele que 
tiver maior tempo de serviço docente na USP. Verificando-se 
novo empate, considerar-se-á eleito o que tiver maior tempo de 
serviço na respectiva categoria docente. Persistindo o empate, 
será considerado eleito o docente mais idoso.

§ 2º – Dos resultados da eleição cabe recurso, sem efeito 
suspensivo, no prazo de três dias úteis, após a divulgação do 
resultado.

§ 3º – O recurso a que se refere o parágrafo anterior deverá 
ser enviado por e-mail à Secretaria do Departamento, por meio 
do endereço eletrônico prisca@usp.br, e será decidido pelo Chefe 
do Departamento.

Artigo 9ª Os casos omissos serão resolvidos pelo Chefe do 
Departamento.

Artigo 10 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
divulgação.

REINALDO GIUDICI
Diretor da EPUSP
 PORTARIA DIR Nº 3125 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022
Eleição dos membros docentes da Comissão Coordenadora 

do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil da Escola 
Politécnica da USP.

O Diretor da Escola Politécnica da USP, de acordo com o que 
dispõem o Regimento Geral da USP e o Artigo nº 32 do Regimen-
to da Pós-Graduação da USP, baixa a seguinte

PORTARIA
Art. 1º A eleição para escolha de 01 (um) membro titular 

e seu respectivo suplente, será realizada no dia 13 de fevereiro 
de 2023 das 09 às 16 horas, por meio de sistema eletrônico de 
votação e totalização de votos.

Art. 2º Os membros docentes serão eleitos por seus pares, 
entre os orientadores plenos credenciados no Programa e vin-
culados à Unidade.

PORTARIA:
DA ELEIÇÃO
Artigo 1º A eleição dos representantes da categoria docente 

Associado e seus respectivos suplentes será realizada das 09:00 
às 16:00 horas do dia 20 de janeiro de 2023 por meio de sistema 
eletrônico de votação e totalização de votos.

Artigo 2º A eleição será realizada na forma de candida-
tura individual e serão eleitos 03 representantes e respectivos 
suplentes, para mandato de 02 anos, no período de 22/01/2023 
a 21/01/2025.

Artigo 3º Cada eleitor votará em apenas 01 (uma) chapa.
Artigo 4º Poderá votar e ser votados os docentes em exercí-

cio no Departamento na categoria Associado.
§ 1º Os professores temporários, colaboradores e visitantes, 

independentemente dos títulos que possuam, não poderão votar 
nem ser votados.

§ 2º Não poderá votar e ser votado o docente que se encon-
trar afastado de suas funções para prestar serviços em órgão 
externo à Universidade de São Paulo ou que estiver suspenso 
em razão de infração disciplinar.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 5º Os candidatos deverão formalizar pedido de 

inscrição prévia de suas candidaturas, individual ou por chapas, 
a depender da situação em que se enquadre o Departamento 
(Regimento USP, Art. 221):

I – contando o Departamento com número igual ou superior 
de docentes elegíveis à titularidade e à suplência da represen-
tação, a eleição se fará mediante vinculação titular-suplente;

II – havendo vacância da titularidade e da respectiva 
suplência proceder-se-á a nova eleição;

III – se o número de docentes elegíveis à suplência for 
inferior ao número de titulares, não haverá vinculação titular-
-suplente, sendo considerados suplentes os candidatos mais 
votados após os titulares, observada a ordem decrescente;

IV – ocorrendo vacância entre os membros titulares assu-
mirá, automaticamente essa condição, o suplente mais votado 
e assim sucessivamente.

§1º As inscrições serão formuladas por requerimento ao 
Chefe do Departamento, devidamente assinado, e serão rece-
bidas na Secretaria do Departamento, ou por meio do endereço 
eletrônico marolivi@usp.br a partir da divulgação desta portaria 
e até as 16 horas do dia 23 de dezembro de 2022.

2º As inscrições que estiverem de acordo com as normas 
estabelecidas nesta Portaria serão deferidas pelo Chefe do 
Departamento e divulgadas no site do Departamento e / ou por 
e-mail aos docentes da respectiva categoria no Departamento.

§3º Recursos deverão ser enviados por e-mail à Secretaria 
do Departamento, por meio do endereço eletrônico , até as 16 
horas do dia 02 de janeiro de 2023 e serão decididos pelo Chefe 
do Departamento.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 6º A Secretaria do Departamento encaminhará 

aos eleitores, no dia 20 de janeiro de 2023, em seu e-mail 
cadastrado no Sistemas USP, o endereço eletrônico do sistema 
de votação e a senha de acesso com a qual o eleitor poderá 
exercer seu voto.

Artigo 7º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Artigo 8º A totalização dos votos da eleição eletrônica será 

divulgada até as 17 horas do dia 20 de janeiro de 2023, no site 
do Departamento e/ou por e-mail aos docentes da respectiva 
categoria no Departamento, sendo consideradas eleitas as 03 
chapas mais votadas.

§ 1º – Em caso de empate, a escolha recairá naquele que 
tiver maior tempo de serviço docente na USP. Verificando-se 
novo empate, considerar-se-á eleito o que tiver maior tempo de 
serviço na respectiva categoria docente. Persistindo o empate, 
será considerado eleito o docente mais idoso.

§ 2º – Dos resultados da eleição cabe recurso, sem efeito 
suspensivo, no prazo de três dias úteis, após a divulgação do 
resultado.

§ 3º – O recurso a que se refere o parágrafo anterior deverá 
ser enviado por e-mail à Secretaria do Departamento, por meio 
do endereço eletrônico marolivi@usp.br, e será decidido pelo 
Chefe do Departamento.

Artigo 9ª Os casos omissos serão resolvidos pelo Chefe do 
Departamento.

Artigo 10 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
divulgação.

REINALDO GIUDICI
Diretor da EPUSP
 PORTARIA DIR. Nº 3123, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023
Dispõe da eleição dos representantes docentes da categoria 

Doutor para o Conselho do Departamento de Engenharia Quími-
ca da Escola Politécnica da USP.

O Diretor da Escola Politécnica da USP, de acordo com o 
artigo 25 do Regimento Interno da EPUSP, combinado com o que 
dispõe o Regimento Geral da USP, baixa a seguinte

PORTARIA:
DA ELEIÇÃO
Artigo 1º A eleição dos representantes da categoria docente 

Doutor e seus respectivos suplentes será realizada das 9h às 
16horas do dia 27 de janeiro de 2023 por meio de sistema 
eletrônico de votação e totalização de votos.

Artigo 2º A eleição será realizada na forma de candidatura 
individual e serão eleitos 4 associados e 3 doutores representan-
tes e respectivos suplentes, para mandato de 2 anos, no período 
de 01/02/2023 a 31/01/2025.

Artigo 3º Cada eleitor votará em apenas 01 um(a) 
candidato(a) / chapa.

Artigo 4º Poderão votar e ser votados os docentes em exer-
cício no Departamento na categoria Doutor.

§ 1º Os professores temporários, colaboradores e visitantes, 
independentemente dos títulos que possuam, não poderão votar 
nem ser votados.

§ 2º Não poderá votar e ser votado o docente que se encon-
trar afastado de suas funções para prestar serviços em órgão 
externo à Universidade de São Paulo ou que estiver suspenso 
em razão de infração disciplinar.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 5º Os candidatos deverão formalizar pedido de 

inscrição prévia de suas candidaturas, individual ou por chapas, 
a depender da situação em que se enquadre o Departamento 
(Regimento USP, Art. 221):

I – contando o Departamento com número igual ou superior 
de docentes elegíveis à titularidade e à suplência da represen-
tação, a eleição se fará mediante vinculação titular-suplente;

II – havendo vacância da titularidade e da respectiva 
suplência proceder-se-á a nova eleição;

III – se o número de docentes elegíveis à suplência for 
inferior ao número de titulares, não haverá vinculação titular-
-suplente, sendo considerados suplentes os candidatos mais 
votados após os titulares, observada a ordem decrescente;

IV – ocorrendo vacância entre os membros titulares assu-
mirá, automaticamente essa condição, o suplente mais votado 
e assim sucessivamente.

§1º As inscrições serão formuladas por requerimento ao 
Chefe do Departamento, devidamente assinado, e serão rece-
bidas na Secretaria do Departamento, ou por meio do endereço 
eletrônico prisca@usp.br a partir da divulgação desta portaria e 
até as 15 horas do dia 16 de janeiro de 2023.

2º As inscrições que estiverem de acordo com as normas 
estabelecidas nesta Portaria serão deferidas pelo Chefe do 
Departamento e divulgadas no site do Departamento e / ou por 
e-mail aos docentes da respectiva categoria no Departamento.

§3º Recursos deverão ser enviados por e-mail à Secretaria 
do Departamento, por meio do endereço eletrônico prisca@


